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EMENDA MODIFICATIVA AO PLOA Nº ____/2025 

 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 
Nº 142/2025, QUE ESTIMA AS RECEITAS E FIXA AS DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Art. 1º Modifique-se no Anexo Programa de Trabalho, Unidade 18101 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, a seguinte ação, com a alteração dos valores 
objetivando aportar recursos para a construção do Centro de Referência da 
População em Situação de Rua: 
 

ITEM I 

AÇÃO 1.5 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

ÓRGÃO 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

18101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO 15 - URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 451 – INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA 14 – MOSSORÓ REALIZA 

ESFERA 10 – ORÇAMENTO FISCAL 

CÓDIGO DE 
DESPESA 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) 
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Art. 2º Os recursos para a alteração da ação pretendida serão advindos da seguinte 
ação, nos moldes do quadro abaixo: 
 

ITEM II 

AÇÃO 
2.45 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTURA (SEINFRA) 

ÓRGÃO 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

18101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNÇÃO 4 - ADMINISTRAÇÃO 

SUBFUNÇÃO 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 7 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

ESFERA 10 – ORÇAMENTO FISCAL 

CÓDIGO DE 
DESPESA 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

VALOR: R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) 

 
Art. 3º Altere-se os demais anexos para a devida alteração da Ação pretendida ao 
Projeto de Lei Orçamentária Anual referente ao exercício financeiro de 2026. 
 
 
 

Mossoró, 16 de novembro de 2025. 
 

 
PLÚVIA OLIVEIRA 
Vereadora do PT 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda modificativa tem como finalidade assegurar recursos 
orçamentários para viabilizar a construção do Centro de Referência da População 
em Situação de Rua, equipamento essencial para a estruturação da rede de proteção 
social no município de Mossoró. 

 
A ampliação da política de assistência social é uma necessidade urgente 

diante do alto número de pessoas vivendo em situação de rua, realidade que exige 
resposta imediata, planejada e permanente do poder público municipal. 

 
A inexistência de um espaço físico específico destinado ao atendimento dessa 

população compromete a efetividade das políticas públicas, fragmenta os serviços e 
piora a condição de vulnerabilidade vivenciada diariamente pelas cidadãs e pelos 
cidadãos que dependem da assistência social para sobreviver. 

 
A construção de um Centro de Referência permitirá organizar o atendimento 

de forma integrada, articular ações intersetoriais, fortalecer equipes de abordagem, 
oferecer condições adequadas para acolhimento e atendimento técnico e ampliar o 
acesso aos serviços socioassistenciais. 
 

A realocação orçamentária proposta por esta emenda, retirando recursos de 
ações administrativas com menor impacto social direto, reforça o compromisso com 
prioridades estruturantes que realmente alcançam as pessoas mais vulneráveis do 
município. Investir na construção do Centro de Referência da População em Situação 
de Rua significa afirmar uma política pública orientada pela dignidade humana, pela 
inclusão social e pela defesa dos direitos fundamentais. 

 
Diante do exposto, esta emenda modificativa apresenta-se absolutamente 

necessária para fortalecer a política municipal de assistência social e ampliar a 
proteção ofertada às pessoas em situação de rua, garantindo-lhes acesso a um 
espaço adequado, acolhedor e preparado para atender suas necessidades de forma 
integral. 
 
 
 

PLÚVIA OLIVEIRA 
Vereadora do PT 


